
  

O Pregidente do fribunal Regional Eleitoral do 

Estado de foiás, Desembargador GERALDO BOMPIM DE FREITAS, no 

uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que regol- 

veu o Eg. Tribunai em gua gessão de hoje, 

RESOLIY E 

1)- Tornar sem efeito a portaria nº. 134, de 27 de 

julho p. passado,que nomegu o Sr. ISAÚ RODRIGUES, paru exercer 

es funções de Juiz Preparador de ARAÇÓ, da zona Eleitoral de 

ITAUÇÕ. 

2) Homear para as mesmas funções, O Sr. ISRAEL GOR- 

GALVES DOS SANTOS, tendo em vista o interesse da Justiça Elei- 

toral. 

  

Guupre-se e anote-se. 

Gubinete da Presidência do Tribunal *egional Elei- 

toral do Estado d& Goiás, e Soiania, aos 3 de agósto de 1.966. 

 


